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O Itamaraty e o 
Ministério da 
Agricultura di-

vulgaram uma extensa nota 
nesta terça-feira (22) para re-
bater o governo francês que, 
na semana passada, diante de 
um relatório sobre desmata-
mento no Brasil, informou se 
opor à atual versão do acordo 
comercial entre a União Eu-
ropeia e o Mercosul.

“O desmatamento amea-
ça a biodiversidade e perturba 
o clima. O relatório apresen-
tado por Stefan Ambec refor-
ça a posição da França de se 
opor ao proposto acordo UE-
-Mercosul, tal como está. A 
consistência dos compromis-
sos ambientais do nosso país 
e da Europa depende disso”, 
escreveu em uma rede social 
na sexta-feira (18) o primei-
ro-ministro francês, Jean 
Castex, fazendo menção a 

um pesquisador da escola de 
economia de Toulouse e res-
ponsável pelo departamento 
de energia e clima.

A França, assim como 
outros países do bloco euro-
peu, quer impor condições 
ambientais para que as nego-
ciações tenham seguimento.

“A não entrada em vi-
gor do acordo Mercosul-UE 
passaria mensagem negativa 
e estabeleceria claro desin-
centivo aos esforços do país 
para fortalecer ainda mais sua 
legislação ambiental. A não 
aprovação do acordo teria, 
ademais, implicações sociais 
e econômicas negativas, que 
poderiam agravar ainda mais 
os problemas ambientais da 
região”, diz o governo brasi-
leiro na nota divulgada nesta 
tarde.

O comunicado foi distri-
buído aos jornalistas horas 

depois do discurso de aber-
tura na Assembleia Geral da 
Organização das Nações Uni-
das em que o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido) di-
zer, novamente, que as rique-
zas da Amazônia despertam 
interesses estrangeiros e es-
cusos e é por isso que, em sua 
visão, o governo é vítima do 
que chamou de “brutal cam-
panha de desinformação”.

Os ministérios das Rela-
ções Exteriores e da Agricul-
tura disseram que o fracasso 
em ratificar o acordo entre UE 
e Mercosul “implicará lacuna 
importante no fortalecimento 
da relação entre as partes e na 
reiteração de um livre comér-
cio sustentável e responsável, 
que proporcionará prosperi-
dade com preservação da na-
tureza, resultante da melhoria 
das condições econômicas”.

Daniel Carvalho/Folhapress

Governo diz que 
fracasso do acordo 
UE-Mercosul vai aumentar 
devastação da Amazônia
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No Mundo

O secretário-ge-
ral da Organi-
zação das Na-

ções Unidas (ONU), António 
Guterres, pediu ontem (22) 
no discurso de inauguração 
da 75ª Assembleia Geral por 
um cessar-fogo global até o 
final de 2020. Em um salão 
praticamente vazio, com ape-
nas 10% dos mais de 2 mil as-
sentos ocupados, Guterres foi 
enfático ao dizer que ainda há 
“desafios por vir” e que, em 
um mundo interconectado, 
“solidariedade é interesse em 
si mesmo.”

Guterres afirmou que a 
pandemia expôs fragilidades 
e desigualdades pelo mundo. 
O secretário-geral propôs, 

como já havia feito em mar-
ço - início da pandemia -, 
que haja “um fim na doença 
da guerra para que possamos 
lutar contra a doença que de-
vasta nosso planeta.”

António Guterres fez ain-
da um apelo contra o que cha-
mou de uma nova guerra fria. 
“Nosso planeta não pode ban-
car um futuro onde as duas 
maiores economias dividiram 
o globo, cada uma com suas 
próprias regras financeiras e 
de comércio, com capacida-
des de internet e inteligência 
artificial diferentes”, ponde-
rou.

Guterres afirmou que 
deve haver um esforço con-
junto, em escala global, para 

cessar crescentes violações 
de direitos contra meninas e 
mulheres. “Existe uma guer-
ra secreta contra as mulheres. 
Prevenir e terminar [o confli-
to] requer a mesma quanti-
dade de recursos e compro-
missos investidos em outras 
formas de guerra.”

Sobre o clima e o meio 
ambiente, pautas recorrentes 
e estratégicas da ONU, o se-
cretário-geral solicitou que 
todos os países-membros ze-
rem as emissões de carbono 
até 2050. O secretário infor-
mou que o novo “contrato 
global” proposto pelo órgão 
também vai tratar da distri-
buição igualitária do poder, 
riquezas e oportunidades.

Pedro Ivo de Oliveira/ABR

Secretário-geral da ONU pede acordo 
global contra desigualdades

 O presidente 
a m e r i c a -
no, Do-

nald Trump, atacou a China 
nesta terça-feira (22) em 
seu discurso na Assembleia 
Geral da ONU, afirman-
do que as Nações Unidas 
devem responsabilizar o 
país pela pandemia de co-
ronavírus -que ele voltou a 
chamar de “vírus chinês”.

Em uma mensagem gra-
vada, Trump acusou Pequim 
de permitir que a doença 
“deixasse a China e infec-
tasse o mundo”. “Nós temos 
que responsabilizar a nação 
que espalhou essa praga pelo 
mundo: a China”, disse ele, 
acrescentando que no come-
ço da pandemia o país asiá-
tico adotou um “lockdown” 
e parou de receber viajantes 
internacionais, mas permitiu 
que voos deixassem o país.

“O governo chinês e a 
Organização Mundial da 
Saúde -que é virtualmente 
controlada pela China- de-
clararam falsamente que 
não havia evidências de 
transmissão de humano para 
humano. Depois, eles falsa-
mente disseram que pessoas 
sem sintomas não dissemi-

nariam a doença. As Nações 
Unidas devem responsabili-
zar a China por suas ações”, 
continuou.

Trump foi o segundo a 
fazer o pronunciamento na 
assembleia, logo após Jair 
Bolsonaro, que abriu o even-
to -tradicionalmente, o chefe 
de Estado brasileiro é o pri-
meiro a falar na conferência.

Neste ano, os líderes con-
cordaram em enviar vídeos 
com seus discursos em vez 
de se reunirem presencial-
mente na sede das Nações 
Unidas em Nova York, como 
forma de evitar os riscos de 
propagação do coronavírus.

Em seu pronunciamen-
to, o presidente americano 
também criticou a China por 
ter cometido “abusos comer-
ciais” contra os EUA e pelo 
impacto que gera no meio 
ambiente, afirmando que 
os chineses jogam plástico 
e lixo no oceano e emitem 
mercúrio tóxico na atmosfe-
ra.

Segundo Trump, aque-
les que atacam os Estados 
Unidos por seu impacto am-
biental e ignoram a poluição 
produzida pela China “só 
querem punir os EUA”.Folha-

Em discurso na 
Assembleia Geral, Trump 

diz que ONU deve 
responsabilizar China pela 

pandemia

Em discurso na As-
sembleia Geral 
das Nações Uni-

das nesta terça (22), o líder 
chinês, Xi Jinping, criticou a 
politização em torno da crise 
de coronavírus e pediu união 
para enfrentar os desafios do 
pós-pandemia.

Alvo de críticas dos EUA 
e de parte da comunidade in-
ternacional devido à resposta 
à Covid-19, Xi instou os paí-
ses a seguirem diretrizes com 
base em evidências científicas 
e a coordenarem uma respos-
ta conjunta sob a tutela da Or-
ganização Mundial de Saúde 
(OMS), colocando as pessoas 
e as vidas em primeiro lugar.

“Nenhum caso deve ser 
esquecido e nenhum paciente 
pode ficar sem tratamento. O 
vírus será derrotado, e a hu-
manidade vencerá essa bata-
lha”, disse o dirigente chinês, 
louvando esforços dos gover-
nos em todo o mundo, a dedi-
cação de cientistas, o trabalho 
de profissionais de saúde e a 
perseverança da população.

A relação entre China e 
OMS foi o principal motivo 
alegado pelo presidente dos 
EUA, Donald Trump, para 
cortar o financiamento à en-
tidade e, mais tarde, retirar o 
país da lista de membros do 
órgão.

Segundo o líder america-
no, que em seu discurso na 

Assembleia Geral da ONU 
voltou a culpar o regime chi-
nês pela pandemia, a OMS é 
um “fantoche da China”. Em 
várias ocasiões, Trump se 
referiu ao coronavírus como 
“vírus chinês”, e o governo 
americano chegou a acusar o 
país de espalhar o patógeno a 
partir de um laboratório em 
Wuhan, onde foi detectado o 
primeiro caso da Covid-19.

“Nós não temos intenção 
de travar uma guerra fria ou 
quente com nenhum país”, 
afirmou o dirigente, argumen-
tando que o plano de desen-
volvimento da China é “aber-
to, cooperativo e pacífico”.

Folhapress

Na ONU, Xi Jinping critica 
politização da pandemia 

e diz não querer 
‘guerra fria ou quente’
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A atividade in-
dustrial conti-
nua em recu-

peração e já se encontra no 
patamar pré-crise, de acordo 
com a Sondagem Industrial, 
divulgada ontem (22) pela 
Confederação Nacional da 
Indústria (CNI).

A Utilização da Capacida-
de Instalada (UCI) alcançou 
71%, 2 pontos percentuais 
acima do apurado em agosto 
de 2019 e 4 pontos percentu-
ais a mais na comparação com 
julho. É o maior percentual 
para o mês desde de 2014, 
quando o UCI ficou em 72%.

O indicador de UCI efe-
tiva - em relação ao usual - 
aumentou 3,6 pontos de julho 
para agosto e ficou em 47,7 
pontos. O índice ficou aci-
ma do registrado em agosto 
de 2019 (44,1) e próximo à 
linha divisória de 50 pontos. 
Isso significa que a ativida-
de está no nível usual para o 
mês. Esse indicador procura 

medir o quão a atividade in-
dustrial está aquecida. Valo-
res abaixo de 50 pontos indi-
cam atividade desaquecida.

“Na esteira dessa recu-
peração, o otimismo do em-
presário também continuou 
aumentando, impulsionado 
tanto pela recuperação da 
economia, como pelo início 
do período de fim de ano, sa-
zonalmente mais favorável 
à produção industrial”, diz a 
sondagem.

O índice de evolução da 
produção alcançou 58,7 pon-
tos em agosto, no terceiro 
mês seguido de alta. O índice 
é próximo ao registrado no 
mês anterior (0,7 ponto in-
ferior). Resultados acima da 
linha divisória de 50 pontos 
indicam crescimento com re-
lação ao mês anterior. Quanto 
mais distante da linha de 50 
pontos, mais forte e dissemi-
nada entre as empresas indus-
triais é a alta da produção.

De acordo com a CNI, 
mesmo com meses de cresci-
mento da produção, os esto-
ques seguem em queda e em 
nível abaixo do planejado. O 
índice de evolução do nível 
de estoques registrou 46,3 
pontos em agosto. Desde 
abril, os estoques vêm regis-
trando queda.

O índice de estoque efeti-
vo em relação ao planejado fi-
cou abaixo da linha divisória 
de 50 pontos (45,2 pontos), 
indicando que os estoques se-
guiram inferiores ao esperado 
pelos empresários industriais.

De acordo com a Sonda-
gem, todos os índices de ex-
pectativa mantiveram-se em 
crescimento na pesquisa rea-
lizada neste mês. “O otimis-
mo do empresário vem sen-
do impulsionado tanto pela 
recuperação da economia, 
como pelo início do período 
sazonalmente mais favorável 
à produção industrial”, diz a 
CNI.                      Kelly Oliveira/ABR

CNI: atividade industrial segue em 
recuperação com alta do emprego

 O volume de 
recursos en-
viado a pa-

raísos fiscais por brasileiros 
aumenta ano a ano. De acor-
do com dados do Banco Cen-
tral, as Ilhas Cayman, destino 
preferido dos investidores, 
têm 23% do estoque de re-
cursos que saíram do Brasil.

Ao todo, eram US$ 85,7 
bilhões no fim de 2019, 27% 
a mais que em 2018.

Em segundo lugar es-
tão os Países Baixos, com 
20,7%, ou US$ 79,6 bilhões, 
aumento de 56,6% no mes-
mo período. A Holanda saiu 
da lista de paraísos fiscais 
elencados pela Receita Fe-
deral, mas ainda faz parte da 
lista de países que possuem 
regime fiscal privilegiado 
(baixos impostos sobre a ren-
da), o que atrai investidores.

Em terceiro lugar estão 
as Ilhas Virgens Britânicas 
(15%), seguidas das Baha-
mas (11,2%) e de Luxembur-
go (6,4%). Só depois apare-
cem os Estados Unidos, com 
5,7%. Segundo o especialista 
em direito tributário e profes-

sor da FGV Gustavo Fossati a 
maior parte dessas operações 
é legal.

“Se ele informa à Recei-
ta e ao BC, não há proble-
ma. Muitos, no entanto, não 
declaram por falta de infor-
mação”, esclareceu o tributa-
rista. Ele explicou que esses 
países oferecem vantagens 
tributárias e atraem recursos. 
“Além disso, alguns países 
oferecem sigilo das informa-
ções do investidor.”

Os paraísos fiscais são 
determinados pela Receita 
Federal em instrução nor-
mativa. Esse documento é 
atualizado regularmente e 
considera países que tributam 
a renda com alíquotas inferio-
res a 20%. “Em alguns, a taxa 
é próxima de zero, como é o 
caso das Ilhas Cayman”, con-
tou Fossati.

Apenas no primeiro se-
mestre deste ano, as Ilhas 
Virgens Britânicas receberam 
US$ 397 milhões em investi-
mentos brasileiros. Nas Ilhas 
Cayman, foram US$ 234 mi-
lhões no período.

Larissa Garcia/Folhapress

Paraísos fiscais estão entre 
países que mais recebem 
recursos de brasileiros

A economia bra-
sileira apresen-
ta recuperação 

parcial, assim como ocorre 
em outros países. A avaliação 
é do Comitê de Política Mo-
netária (Copom) do Banco 
Central (BC), na ata da últi-
ma reunião, divulgada ontem 
(22). No último dia 16, o Co-
pom decidiu manter a taxa 
básica de juros, a Selic, em 
2% ao ano.

“Em relação à atividade 
econômica brasileira, indica-
dores recentes sugerem uma 
recuperação parcial, com 
padrão similar à que ocorre 
em outras economias, onde 

os setores mais diretamente 
afetados pelo distanciamento 
social permanecem deprimi-
dos”, diz o Copom.

Para o Copom, os progra-
mas governamentais de re-
composição de renda, como 
o auxílio emergencial, “têm 
permitido uma retomada re-
lativamente forte do consumo 
de bens duráveis e do investi-
mento”. “Contudo, várias ati-
vidades do setor de serviços, 
sobretudo aquelas mais di-
retamente afetadas pelo dis-
tanciamento social, perma-
necem bastante deprimidas. 
Prospectivamente, a pouca 
previsibilidade associada à 

evolução da pandemia e à 
necessária redução nos auxí-
lios emergenciais a partir do 
final desse ano aumentam a 
incerteza sobre a velocida-
de de retomada da atividade 
econômica. O comitê pon-
derou que esta imprevisibi-
lidade e os riscos associa-
dos à evolução da pandemia 
podem implicar um cenário 
doméstico caracterizado por 
uma retomada ainda mais 
gradual da economia”, avalia.

Para 2021, a meta é 
3,75%, para 2022, 3,50%, e 
para 2023, 3,25%, com inter-
valo de 1,5 ponto percentual 
para cima ou para baixo em 
cada ano.               Kelly Oliveira/ABR

Indicadores recentes 
sugerem recuperação 

parcial da economia, diz BC
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Política

O ex-presidente 
do Banco Cen-
tral Arminio 

Fraga disse nesta terça-feira 
(22) que o país está chegan-
do a um ponto “irreversível” 
em relação ao desmatamento 
da Amazônia, o que vai afe-
tar o investimento estrangei-
ro no país e o agronegócio.

Fraga disse também que o 
Brasil tem merecido a “ima-
gem bastante negativa”, por 
conta de sua política ambien-
tal. Afirmou também que o 
impacto das mudanças cli-
máticas pode ter efeito social 
ainda mais grave que a pan-
demia do novo coronavírus.

As declarações foram 
dadas no segundo dia de au-
diência organizada pelo STF 
(Supremo Tribunal Federal), 
sob coordenação do ministro 
Luís Roberto Barroso, para 
discutir o Fundo Nacional so-

bre Mudança do Clima, além 
de outras questões ambien-
tais. O evento se dá no âm-
bito da ADPF (Arguição de 
Descumprimento de Preceito 
Fundamental) 708, ingressa-
da por partidos de esquerda.

No primeiro dia, partici-
param o presidente da Câma-
ra dos Deputados, Rodrigo 
Maia (DEM-RJ), ministros, 
como Augusto Heleno (Gabi-
nete de Segurança Institucio-
nal), Marcos Pontes (Ciência, 
Tecnologia e Inovação), Ri-
cardo Salles (Meio Ambien-
te) e Tereza Cristina (Agri-
cultura), além de diretores de 
órgãos ambientais, de orga-
nismos multilaterais e repre-
sentantes da sociedade civil.

“O desmatamento e ou-
tros crimes ambientais, além 
de agravarem o problema glo-
bal, trazem enorme risco para 
o ecossistema do agronegó-

cio, nosso setor mais bem-su-
cedido, e também para a ofer-
ta de energia no nosso país. 
Prejudica também cada vez 
mais o acesso a mercados a 
nossos produtos”, disse o ex-
-presidente do Banco Central.

“E, por fim, em face da 
crescente ênfase por parte das 
melhores empresas do mun-
do, do trio chamado em inglês 
ESG, traduzindo meio am-
biente social e governança, 
essa crescente ênfase reduz a 
atratividade do Brasil como 
destino de investimentos”.

Fraga também criticou o 
“obscurantismo” que o go-
verno vem adotando em rela-
ção a temas ambientais.

“O mesmo obscurantismo 
que nos prejudica no combate 
à pandemia nos afeta também 
nos temas ambientais”, afir-
mou.

Renato Machado/Folhapress

Arminio Fraga diz que desmatamento 
afeta agronegócio brasileiro e 
investimentos estrangeiros

O presidente Jair 
B o l s o n a r o 
(sem partido) 

nomeou nesta terça-feira (22) 
o economista André Bran-
dão como novo presidente do 
Banco do Brasil.

Em uma cerimônia fe-
chada à imprensa, realizada 
no Palácio do Planalto, o pre-
sidente efetivou no final da 
manhã a indicação do econo-
mista, decisão publicada em 
edição extra do Diário Oficial 
da União.

O evento teve a parti-
cipação de Rubem Novaes, 
ex-presidente da instituição 
financeira que anunciou em 
julho a renúncia ao cargo. Na 
época, ele defendeu a reno-
vação dos quadros de direção 
do Banco do Brasil.

Brandão tem uma carreira 
de mais de 30 anos no mercado 
financeiro, atuando principal-
mente com o atacado do setor 
bancário. Entre 2012 e 2016, 
ele foi presidente da filial 
brasileira do HSBC, período 
no qual o banco encerrou sua 

operação no varejo no país.
Em 2016, o HSBC Bra-

sil foi comprado pelo Bra-
desco por US$ 5,2 bilhões 
(o equivalente a R$ 17,6 
bilhões na época). O exe-
cutivo foi realocado para 
Nova York e, até 2018, foi 
responsável pelas áreas de 
global banking and markets 
do HSBC para a Europa.

Em seguida, ocupou a 
mesma área voltada para as 
Américas (Canadá, EUA e 
América Latina), posição em 
que esteve até recentemente.

O HSBC passa por um 
processo de reestruturação, 
anunciado no início do ano. 
Além do plano de corte de 35 
mil postos, o banco também 
quer redirecionar seu foco 
para Oriente Médio e Ásia.

O economista atuava no 
HSBC desde 1999. Antes, 
trabalhou por 11 anos no Ci-
tibank em São Paulo e Nova 
York. Ele é formado em ciên-
cia da computação pela Uni-
versidade Mackenzie.

Gustavo Uribe/Folhapress

Bolsonaro nomeia André 
Brandão como novo 
presidente do 
Banco do Brasil

O TSE (Tribunal 
Superior Elei-
toral) lançou 

um edital nesta segunda-fei-
ra (22) a fim de estabelecer 
parcerias com empresas que 
desenvolvam um sistema de 
votação online que possa ser 
usado pelo celular e sem sair 
de casa.

A tecnologia será testa-
da na eleição deste ano, mas 
com candidatos fictícios e em 
2020 o voto seguirá na urna 
eletrônica.

A ideia do tribunal é que 
alguns colégios eleitorais de 
Curitiba (PR), Valparaíso de 
Goiás (GO) e São Paulo te-
nham estandes para testar a 
nova ferramenta no primeiro 

turno, em 15 de novembro.
O objetivo da corte elei-

toral é buscar formas de re-
duzir o contingente de abs-
tenções e de diminuir o custo 
para realização das eleições. 
As parcerias serão gratuitas.

As empresas interessadas 
deverão manifestar interesse 
ao tribunal entre 28 de setem-
bro e 1º de outubro. Depois, 
haverá uma série de reuniões 
com técnicos da corte para 
elaboração da ferramenta.

No dia do pleito, as de-
monstrações serão monito-
radas pela Justiça Eleitoral e 
contarão com a participação 
de eleitores selecionados, que 
votarão em candidatos fictí-
cios.

De acordo com o TSE, 
“só serão avaliadas as su-
gestões que agreguem se-
gurança ao processo eleito-
ral, em especial no que diz 
respeito ao sigilo do voto”.

A iniciativa faz par-
te do projeto “Eleições do 
Futuro” lançado pela corte 
eleitoral. O presidente do 
TSE, ministro Luís Rober-
to Barroso, afirma que a in-
tenção é encontrar uma for-
ma mais moderna e barata 
para o processo de votação.

As ideias serão transmiti-
das aos ministros Edson Fa-
chin e Alexandre de Moraes, 
próximos presidentes do TSE 
e responsáveis por organizar 
as eleições nacionais de 2022.

TSE busca parcerias para 
desenvolver sistema de 

votação pelo celular

23.09.20.indd   4 22/09/2020   20:09:17



                                             São Paulo,  Quarta-feira, 23 de setembro de 2020   •   Data Mercantil    •   05

Agronegócio

O 3º Levanta-
mento da Safra 
2020 de Café, 

divulgado ontem (22), em 
Brasília, pela Companhia 
Nacional do Abastecimen-
to (Conab), foi estimado em 
61,6 milhões de sacas benefi-
ciadas, de 60 quilos, dos tipos 
arábica e conilon, o que rep-
resenta aumento de 25% em 
relação ao ano passado. 

Segundo a Conab, será a 
segunda maior safra brasilei-
ra de todos os tempos, atrás 
apenas da colheita de 2018, 
quando a produção chegou a 
61,7 milhões e a de arábica, a 
47,5 milhões de sacas. A área 
total é estimada em 2,2 mil-
hões de hectares.

Enquanto a produção 
de café conilon enfrentou 
condições climáticas desfa-

voráveis no Espírito Santo, 
durante a fase de floração da 
cultura, o que determinou a 
queda de 5,1% na produção 
nacional, prevista em 14,3 
milhões de sacas, o grande 
destaque desta safra é o café 
arábica, com produção estima-
da em 47,4 milhões de sacas.

Nesse caso, o crescimen-
to será de 38,1% na com-
paração com 2019. A marca 
é próxima ao recorde de 47,5 
milhões de sacas alcançado 
na bienalidade positiva an-
terior (2018). Neste ano, o 
clima foi favorável nas fas-
es de floração e frutificação.

Minas é o maior produtor 
de café do país e deve colher 
33,5 milhões de sacas, 36,3% 
a mais que no ano passado, 
sendo 99,1% de arábica e 
0,9% de conilon. Para o Es-

pírito Santo, maior produtor 
nacional de conillon, a es-
timativa é de 13,6 milhões 
de sacas, com aumento de 
49,1% para o café arábica 
(4,5 milhões de sacas).

São Paulo deve colher 6,2 
milhões de sacas de arábica e 
a Bahia, 4,1 milhões, com ex-
pansão de área em produção, 
áreas irrigadas e clima mais 
favorável. Nos outros estados, 
como Rondônia, a previsão é 
de 2,4 milhões de sacas de 
conilon, enquanto no Paraná, 
de 937,6 mil sacas de arábica. 
Das lavouras do estado do Rio 
de Janeiro devem sair 346 mil 
sacas de arábica; de Goiás, 
240,5 mil sacas também de 
arábica e, de Mato Grosso, 
158,4 mil sacas de conilon.

Karine Mello/ABR

Conab avalia que Brasil terá segunda 
maior safra de café em 2020

A multinacional 
Bunge, uma 
das maiores 

empresas de agronegócio e 
alimentos do mundo, anun-
ciou nesta terça-feira par-
ceria com a Orbia que abre 
caminhos para a originação 
de grãos por meio da pla-
taforma digital no Brasil.

“O agronegócio sempre 
foi muito inovador da por-
teira para dentro e, agora, a 
Bunge está liderando o mo-
vimento de modernização 
dos processos de comerciali-
zação e transporte da portei-
ra para fora”, disse o diretor 
de Originação da Bunge, 
Roberto Marcon, em nota.

A companhia disse que 
será a primeira trading no 
Brasil a realizar operações do 
gênero.

“Com essa parceria, esta-
mos revolucionando a forma 
de fazer negócios para res-
ponder às demandas na velo-
cidade que o mercado requer, 
nos preparando para o futuro, 
investindo em ações que nos 
colocam à frente no processo 

de inovação do setor”, acres-
centou.

A Orbia reúne a possibi-
lidade da compra e venda de 
insumos, comercialização de 
commodities e programa de 
pontos, de forma a acompa-
nhar a jornada do produtor, 
desde o planejamento da pro-
dução até a comercialização 
da sua safra, disse a Bunge.

Recentemente, a Bunge 
lançou o aplicativo Vector, 
ferramenta que possibilita a 
digitalização de todo o pro-
cesso de contratação de frete 
rodoviário para o transporte 
dos grãos da empresa. A tec-
nologia agiliza o processo e 
reduz a necessidade de inte-
ração direta na negociação.

Além disso, juntamente 
com outras tradings, a Bun-
ge atua na Covantis, inicia-
tiva dedicada a implementar 
o blockchain no comércio 
global de commodities, cujo 
intuito é melhorar a veloci-
dade e segurança tecnológica 
nas operações de exportação.

Notícias Agrícolas

Bunge anuncia parceria 
para permitir originação 
digital de grãos no Brasil

Fábio de Salles Mei-
relles, presidente 
da Federação da 

Agricultura e Pecuária do 
Estado de São Paulo (Fa-
esp), alerta que o pacote fis-
cal do governado estadual 
para equilibrar o orçamento 
paulista em 2021 - Projeto de 
Lei 529/2020, encaminhado 
à Assembleia Legislativa em 
agosto - será muito oneroso 
para a agropecuária. “A pro-
posta aumenta genericamen-
te para 18% a alíquota do 
Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias e Serviços 
(ICMS), agravando a taxação 
dos vários segmentos rurais 

que hoje recolhem abaixo dis-
so”, explica. Haverá, ainda, 
impacto relativo aos preços 
de insumos e implementos.

Considerando a significa-
tiva participação de São Paulo 
na produção agropecuária na-
cional, a soma do pacote pau-
lista com a reforma tributária 
federal poderá ter resultados 
graves para o setor. Dentre 
os projetos que tramitam em 
Brasília, o que mais preocupa 
Meirelles é a PEC 45, da Câ-
mara dos Deputados, que taxa 
todos os produtos em 25%. 
Ele cita as outras duas pro-
postas, a PEC 110/2019, do 
Senado, e o PL 3.887/2020, 

do Executivo, menos noci-
vas, mas também imperfeitas.

“É preciso bom senso e 
se encontrar um denominador 
comum, pois o agronegócio, 
cuja importância é crescente 
para a economia, a geração de 
empregos e a balança comer-
cial de nosso país, não pode 
ser atingido por aumento de 
impostos”, afirma o presiden-
te da Faesp. “Defendemos 
que as reformas agilizem e 
simplifiquem, mas de forma 
que não onere o produtor. 
Isso afetaria de modo contun-
dente sua competitividade”, 
conclui.

Notícias Agrícolas

Faesp alerta sobre o 
aumento de impostos que 

ameaça agronegócio
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Publicidade Legal

Novum Directiones – Investimentos e Participações 
em Empreendimentos Imobiliários S.A.

CNPJ n° 34.861.820/0001-90 – NIRE 35.300.555.376
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de setembro de 2020

1. Data, Hora  e  Local:  No  dia  15/09/2020, às  15h, na  sede  social  da  “Companhia”,  na  Avenida  Presidente  Juscelino  
Kubitschek, nº 1.830, conjunto 32, 3º andar, Bloco 2, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: 
Presidente: Ian Monteiro de Andrade; Secretário: André Luis Ackermann. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das seguin-
tes matérias: (i) nos termos do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia e do artigo 59, caput, da Lei de Sociedades por 
Ações, aprovar a realização da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da Companhia, para Colocação Privada (“Emissão” e “Debêntu-
res”), observado que as Debêntures servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 275ª 
Série da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRI”), no montante total de até R$190.000.000,00, observado que os CRI serão 
distribuídos mediante oferta pública de distribuição, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 
476, de 16/01/2009, e da Instrução CVM nº 414, de 30/12/2004, conforme alteradas (“Oferta Restrita”), sob intermediação 
da Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 67.030.395/0001-46 (“Coordenador 
Líder”); (ii) aprovar a contratação da securitizadora de créditos imobiliários que realizará a emissão dos CRI e dos demais 
prestadores de serviços no âmbito da Emissão das Debêntures e da Oferta Restrita dos CRI; (iii) aprovar a outorga, pela 
Companhia, de garantias reais em cumprimento das obrigações assumidas na escritura da Emissão de Debênture; e (iv) 
autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os documentos e aditamentos necessários à 
realização e correta formalização da Emissão das Debêntures, Oferta Restrita dos CRI, outorga das garantias, contratação 
da Securitizadora e DOS demais prestadores de serviço, bem como sobre a confirmação e ratificação de todos os atos que 
tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente à data desta Assembleia. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram aprovar: 5.1. A Emissão das Debêntures, nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia  Adicional  Fidejussória, em Série  Única, para  Colocação  Privada, da  Novum Directiones  –  Investimentos  e  
Participações Empreendimentos Imobiliários S.A.” (“Escritura de Emissão”), com as seguintes características: 1) Número 
da  Emissão: A  presente  Escritura  de  Emissão  representa  a  1ª emissão  de  debêntures  da  Companhia. 2)  Valor  Total  da  
Emissão: O valor total da Emissão é de até R$190.000.000,00, na Data de Emissão, conforme distribuição parcial dos CRI. 
3) Séries: A Emissão será realizada em série única. 4) Quantidade: Serão emitidas 190.000 Debêntures, observada a pos-
sibilidade de distribuição parcial dos CRI e a colocação de um montante mínimo de 90.000 CRI, no valor mínimo total de 
R$90.000.000,00. 5) Subscrição das Debêntures e Vinculação à Emissão de CRI: As Debêntures serão subscritas e integra-
lizadas exclusivamente pela RB Capital Companhia de Securitização (“Securitizadora”), sendo as Debêntures e os créditos 
imobiliários delas decorrentes vinculados aos CRI, para que formem o lastro dos CRI a serem distribuídos por meio da Oferta 
Restrita. Assim, as Debêntures serão vinculadas aos CRI, nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 275ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securi-
tização”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário dos CRI”). 6) Data de Emissão: A data de emissão das Debêntures será definida na Escritura de Emissão 
(“Data de Emissão”). 7) Prazo: As Debêntures terão vencimento no prazo de 48 meses contados da Data de Emissão (“Data 
de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo, 
da Amortização Extraordinária e/ou do Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão. 8) 
Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário de cada uma das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 
(“Valor Nominal Unitário”). 9) Forma e Conversibilidade: As Debêntures serão da forma nominativa, escritural, sem a emissão 
de  cautelas  ou  de  certificados, e  não  serão  conversíveis  em ações. 10)  Espécie: As  Debêntures  serão  da  espécie  com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória. 11) Garantias: Em garantia do integral, fiel  e pontual pagamento e/ou 
cumprimento (a) de todas as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento ori-
ginal ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas às Debêntures, bem como 
das demais obrigações assumidas pela Companhia perante a debenturista, no âmbito da Escritura de Emissão, e (b) de todos 
os custos e despesas incorridos e a serem incorridos em relação aos CRI, inclusive, mas não exclusivamente, para fins de 
cobrança  dos  Créditos  Imobiliários  oriundos  das  Debêntures  e  excussão  das  garantias, incluindo  penas  convencionais, 
honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa 
incorrido pelo Agente Fiduciário dos CRI (incluindo suas remunerações) e/ou pelos titulares de CRI, inclusive no caso de 
utilização do patrimônio separado para arcar com tais custos (em conjunto, as “Obrigações Garantidas”), serão constituídas 
as seguintes garantias: I) Alienação Fiduciária de Ações e Quotas: alienação fiduciária de ações da Companhia e a alienação 
fiduciária das quotas representativas do capital social das seguintes sociedades de propósito específico: (a) I610 Antonieta 
SPE – Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 34.425.708/0001-06 (“I610 Antonieta SPE”), (b) I490 Afonso de 
Freitas SPE – Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 34.425.733/0001-90 (“I490 Afonso de Freitas SPE”), (c) I950 
Tuiuti SPE – Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 34.425.337/0001-62 (“I950 Tuiuti SPE”), (d) I230 Coronel 
Mursa SPE – Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 34.425.758/0001-93 (“I230 Coronel Mursa”), (e) I240 Serra 
de Jaire SPE – Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 34.425.790/0001-79 (“I240 Serra de Jaire SPE”), (f) SPE 
Parque Ecoville Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 09.072.524/0001-62 (“SPE Parque Ecoville”), e (g) Gafisa 
SPE-128 Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME nº 12.707.231/0001-19 (“Gafisa SPE-128”) (em conjunto “Desen-
volvedoras”),  nos  termos  do  “Instrumento  Particular  de  Alienação  Fiduciária  de  Ações  e  Quotas  em  Garantia  e  Outras  
Avenças” (“Contrato  de  Alienação  Fiduciária”);  II)  Cessão  Fiduciária  de  Direitos  Creditórios  e  Contas  Bancárias: cessão  
fiduciária de direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, decorrentes do pagamento realizados 
pelas  Desenvolvedoras,  incluindo  eventuais  acessórios  e  recursos  depositados  em  contas  bancárias  de  titularidade  da  
Companhia; cessão fiduciária de direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade das Desenvolvedoras, decorrentes 
das vendas das unidades dos seguintes empreendimentos: (a) “Moov Parque Maia”, em desenvolvimento pela I610 Antonieta 
SPE no imóvel objeto da matrícula nº 16.457 do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica de Guarulhos-SP, (b) “Belvedere Lorian Boulevard”, em desenvolvimento pela Gafisa SPE-128 no imóvel objeto da 
matrícula nº 118.274 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco-SP, (c) “Gafisa Upside Paraíso”, desenvolvido pela I490 
Afonso de Freitas SPE no imóvel objeto da matrícula nº 126.142 do 1º Oficial de Registro de Imóveis da cidade de São 
Paulo-SP, (d) “Scena Tatuapé”, em desenvolvimento pela I950 Tuiuti SPE no imóvel objeto da matrícula nº 128.235 do 9º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, (e) “Moov Estação Brás”, em desenvolvimento pela I230 Coronel Mursa 
no imóvel objeto da matrícula nº 151.675 do 3º Oficial Registro de Imóveis de São Paulo-SP, (f) “Moov Belém”, em desen-
volvimento pela I240 Serra de Jaire SPE no imóvel objeto da matrícula nº 196.760 do 7º Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo-SP, e (g) “Parque Ecoville – Torre Passaúna” e “Parque Ecoville – Torre Barigui “, em desenvolvimento pela SPE 
Parque Ecoville no imóvel objeto da matrícula nº 173.140 do 8º Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba, Estado do Paraná 
(em conjunto “Empreendimentos”), incluindo eventuais acessórios e recursos depositados em contas bancárias de titulari-
dade  das  Desenvolvedoras;  e,  ainda,  cessão  fiduciária  de  contas  bancárias  de  livre  movimentação  de  titularidade  da  
Companhia e das Desenvolvedoras nas quais referidos direitos creditórios deverão ser depositados, “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”); III) Hipotecas 
de Terrenos: hipotecas de determinadas unidades integrantes dos Empreendimentos de propriedade da Gafisa S.A., CNPJ/
ME n° 01.545.826/0001-07 (“Gafisa S.A.”), ou das Desenvolvedoras, conforme o caso, a serem constituídas, por meio da 
assinatura e registro das “Escrituras Pública de Hipoteca de Imóveis em Garantia e Outras Avenças”, a serem celebrados 
entre cada Desenvolvedora ou a Gafisa S.A., na qualidade de outorgante hipotecária, conforme o caso, e a Securitizadora, 
na qualidade de credora hipotecária, e o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de interveniente anuente (“Escrituras de 

Hipotecas”); IV) Fiança da Gafisa S.A.; e V) Fundo de Obras, Fundo de Reserva e Fundo de Despesas. 12) Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da primeira data 
de integralização, oferta facultativa de resgate antecipado sempre da totalidade das Debêntures, com o consequente can-
celamento de tais Debêntures, que será endereçada à debenturista, de acordo com os termos e condições previstos na 
Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”). 13) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá 
realizar, após período de 24 meses da primeira data de integralização, realizar o resgate antecipado sempre da totalidade 
das Debêntures, a seu exclusivo critério, mediante o pagamento à debenturista (i) do Preço de Resgate; acrescido (ii) do 
Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Res-
gate Antecipado Facultativo”). 14) Amortização Programada das Debêntures: Haverá amortização programada das Debên-
tures, sendo o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, amortizado nas 
datas  previstas  na  Escritura  de  Emissão,  ressalvadas  as  hipóteses  de  Oferta  Facultativa  de  Resgate  Antecipado  das  
Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, Amortização Extraordinária e/ou Vencimento Antecipado das 
Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão. 15) Amortização Extraordinária Facultativa: As Debêntures não poderão 
ser parcialmente amortizadas extraordinariamente por iniciativa da Companhia, exceto para sanar determinados Eventos 
de Vencimento Antecipado Não Automático nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 16) Amortização 
Extraordinária Obrigatória: Sempre que atingidos determinados critérios a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, 
podendo ainda ser negociado a observância de determinado período mínimo, haverá amortização extraordinária obrigatória 
do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, limitado a determinado valor a ser definido 
na Escritura de Emissão e devendo abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures (“Amortização Extraordinária Obri-
gatória”). 17) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado ou corrigido monetariamente. 18) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida 
exponencialmente de um spread de 6,00% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). 19) Pagamento da Remuneração: 
Os valores relativos à Remuneração das Debêntures serão pagos até a Data de Vencimento (inclusive), nas datas previstas 
na Escritura de Emissão, ressalvadas as hipóteses de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures, da Amortização Extraordinária e/ou do Vencimento Antecipado das Debêntures, nos 
termos desta Escritura de Emissão. 20) Repactuação Programada: As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação pro-
gramada. 21) Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures: As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora 
mediante assinatura no respectivo boletim de subscrição das Debêntures. As Debêntures serão integralizadas à vista pela 
Securitizadora, em moeda corrente  nacional, por  meio  de  Transferência  Eletrônica  Disponível  –  TED ou  outra  forma de  
transferência eletrônica de recursos financeiros, observadas as disposições referentes à disponibilização dos recursos, em 
especial as relativas às retenções. 22) Preço de Integralização: O preço de integralização das Debêntures corresponderá ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, se a integralização ocorrer em uma única data (“Preço de Integralização”). Após a 
primeira Data de Integralização, o Preço de Integralização corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acres-
cido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a efetiva Data de Integrali-
zação das Debêntures. 23) Multa e Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida 
nos termos desta Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela parte inadimplente, incluindo valor 
de principal e juros remuneratórios ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, 
independentemente  de  aviso, notificação  ou  interpelação  judicial  ou  extrajudicial, multa  convencional, irredutível  e  não  
compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago, e juros moratórios não compensatórios à razão de 1% ao mês 
calculados pro rata die. 24) Liquidez e Estabilização: Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 25) Fundo de Amortização: Não será consti-
tuído fundo de amortização para a presente Emissão. 26) Classificação de Risco: As Debêntures não serão objeto de clas-
sificação de risco (rating). 27) Vencimento Antecipado Automático e Vencimento Antecipado Não-Automático: As Debêntures 
estarão  sujeitas  às  hipóteses  de  vencimento  antecipado, de  forma automática  e  não automática, a  serem definidas  na  
Escritura de Emissão, ficando autorizada a Diretoria da Companhia a negociar e definir  condições como prazo de cura, 
valores  de  referência, exceções  e  ressalvas  às  hipóteses  de  vencimento  antecipado  a  serem previstas  na  Escritura  de  
Emissão. 28) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser nego-
ciadas pela Diretoria e tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. A outorga das seguintes garantias reais, em 
garantia das obrigações da Companhia previstas na Escritura de Emissão de Debêntures: 1) Alienação fiduciária de (a) todas 
as quotas das Desenvolvedoras que sejam de propriedade da Companhia (“Quotas Alienadas Fiduciariamente”), bem como 
de novas quotas subscritas, adquiridas, recebidas, ou que, a qualquer título, venham a ser de titularidade da Companhia, 
bem como o direito de subscrição de novas quotas, bônus de subscrição, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros 
valores mobiliários conversíveis em quotas, relacionados à participação acionária da Companhia, bem como direitos de 
preferência e opções de titularidade da Companhia (“Quotas Adicionais”), (b) quaisquer (b.1) quotas emitidas em substitui-
ção às Quotas Alienadas Fiduciariamente e/ou às Quotas Adicionais e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos 
quais as Quotas Alienadas Fiduciariamente e/ou as Quotas Adicionais venham a ser convertidas ou permutáveis; e (b.2) 
outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em quotas; (c) todos os frutos, rendimentos, remuneração, bonifica-
ção ou reembolso de capital atribuíveis às Quotas Alienadas Fiduciariamente e/ou às Quotas Adicionais, a qualquer título, e 
todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda 
não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária”), nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária; 2) Cessão fiduciária 
de (i) direitos de crédito de titularidade da Companhia, ou que passem a ser de sua titularidade, decorrentes do pagamento 
de mútuos pelas Desenvolvedoras, bem como distribuição de dividendos, reduções de capital, remuneração de contas de 
patrimônio líquido das Desenvolvedoras; (ii) direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela Novum contra o Banco 
Máxima como resultado dos valores depositados na conta corrente nº 107495-6 , Agência 0001 , no Banco Máxima (nº 243) 
(“Conta  de  Livre  Movimentação  –  Novum”), incluindo  seus  frutos, rendimentos  e  investimentos, e  (c)  a  Conta  de  Livre  
Movimentação – Novum (“Cessão Fiduciária”), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. 5.3. A contratação dos pres-
tadores de serviços no âmbito da Emissão de Debêntures e Oferta dos CRI, incluindo, entre outros, (i) a RB Capital Compa-
nhia  de  Securitização,  CNPJ/ME  nº  02.773.542/0001-22, como  companhia  securitizadora  de  créditos  imobiliários  que  
realizará a emissão dos CRI (“Securitizadora”), (ii) a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
como agente fiduciário contratado no âmbito dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI”), (iii) a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliarios Ltda., CNPJ/ME nº22.610.500/0001-88, como agente escriturador das Debêntures, (iv) a Certificadora 
de Créditos  Imobiliários  e  Participações S.A., CNPJ/ME nº  15.761.956/0001-83, para  auditoria  financeira  e  jurídica  dos  
contratos de venda e compra das unidades autônomas imobiliárias dos Empreendimentos, bem como espelhamento da 
cobrança  dos  direitos  creditórios  decorrentes  desses  contratos,  (v)  a  Capital  Finance  Consultores  Ltda.,  CNPJ/ME  nº  
07.022.658/0001-43, para atuar como agente de obras no monitoramento e gestão de gasto de obras dos Empreendimen-
tos e destinação de recursos, e (vi) os assessores legais. 5.4. Autorizar a Diretoria da Companhia à negociar todos os termos 
e condições aplicáveis às deliberações aprovadas acima, bem como praticar  todos os atos, adotar  todas as medidas e 
assinar todos os instrumentos, contratos, escrituras, declarações, formulários, aditamentos e demais documentos neces-
sários para a correta formalização das deliberações deste Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração da 
Escritura de Emissão das Debêntures, Contrato de Cessão Fiduciária, Contrato de Alienação Fiduciária, bem como providen-
ciar todos os registros nos Cartórios de Imóveis, Cartórios de Títulos e Documentos, e Juntas Comerciais competentes que 
se  façam necessários. 5.5. Confirmar  e  ratificar  expressamente  todos  os  atos  relativos  às  deliberações  constantes  ora  
aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente à data desta Assembleia. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 15/09/2020. Assinaturas: Mesa: Ian 
Monteiro de Andrade – Presidente; André Luis Ackermann – Secretário. Acionista:  Gafisa S.A. André Luis Ackermann – 
Diretor; Ian Monteiro de Andrade – Diretor.

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2019
2018 Rea-

presentado
Lucro líquido do exercício 69.116 34.207
Ajustes para reconciliar o lucro com recursosprove-
nientes das atividades operacionais 12.835 11.184

Variações nos ativos e passivos (33.352) (29.295)
Caixa proveniente (aplicado) das operações 48.599 16.096
Juros pagos e impostos retidos (8.537) (2.963)
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
atividades operacionais 40.062 13.133

Fluxos de caixa das atividades de investimentos (29.395) (122.409)
Caixa líquido proveniente das 
atividades de financiamentos (16.894) 107.812

Aumento líquido (diminuição) de caixa e equiva-
lentes de caixa (6.227) (1.464)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 12.014 13.478
 No final do exercício 5.787 12.014

Graber Sistemas de Segurança Ltda.
CNPJ/ME nº 87.169.900/0001-45

Capital social Reservas Total
Em 01/01/2018 5.000 12.706 17.706
Transações do ano 73.416 43.860 117.276
Em 31/12/2018 (reapresentado) 78.416 56.566 134.982
Transações do ano 17.157 78.609 95.766
Em 31/12/2019 95.573 135.175 230.748

2019
2018

Reapresentado
Lucro bruto 115.054 55.234
Despesas operacionais (41.959) (19.105)
Resultado operacional 73.095 36.129
Equivalência patrimonial 22.989 14.066
Resultado financeiro (1.154) (2.970)
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 94.930 47.225
IRPJ e contribuição social (25.814) (13.018)
Lucro líquido do exercício 69.116 34.207
Atribuível a:
Acionistas da companhia – –
Participação dos não controladores – –

Anderson Nunes da Silva – Controller
Flávia Morais Von Kruger – Contadora CRC/SP 316.040/O-9

Demonstrações de Resultados

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Ativo 2019 2018 Reapresentado
Circulante 117.694 82.406
Não circulante 346.860 225.413
Total do ativo 464.554 307.819
Passivo 2019 2018 Reapresentado
Circulante 110.005 58.584
Não circulante 123.801 114.253
Total do patrimônio líquido 230.748 134.982
Total do passivo e patrimônio líquido 464.554 307.819

Diretoria

Mesmo  com  pro-
moções  e  des-
contos,  a  Se-

mana  do  Brasil  não  resultou  
em  aumento  de  vendas  para  
60%  das  lojas  nos  shoppin-
gs,  aponta  levantamento  da  
Associação Brasileira de Lo-
jistas  de  Shopping  (Alshop).  
Entre  os  que  tiveram  cresci-
mento,  20%  tiveram  aumen-
to  de  20%,  enquanto  outros  
20% tiveram alta de até 30% 
em relação à edição de 2019.

A edição  deste  ano  ocor-
reu entre os dias 3 e 13 de se-
tembro. De acordo com a Al-
shop, apesar de todos os 577 
shoppings  do  País  estarem  
abertos, muitos ainda funcio-
nam com restrição de horário, 
o  que  diminuiu  a  circulação  
de pessoas.

A pesquisa da associação 
aponta que os itens mais pro-
curado  pelos  consumidores  
no  período  foram  calçados,  
com 40% da  preferência,  se-
guido por vestuário e cosmé-
ticos, com 20%.

O  presidente  da  Alshop,  
Nabil  Sahyoun,  destaca  que  
o  fechamento  dos  locais  de  
entretenimento  como  cine-
mas,  parques  temáticos  e  
áreas  de  recreação  ajudam  a  
reduzir o interesse do consu-
midor  pelos  centros  de  com-
pra  neste  momento.  “Mas  
vale  ressaltar  que  existem  
pessoas  que  se  deslocam  até  
os  shoppings  para  terem  um  
momento de lazer e entreteni-
mento, já que outros serviços 
estão  fechados,  mas  acabam  
não  comprando  nada  nas  lo-
jas”, afirma, no documento 
divulgado  pela  associação.

De acordo com a Alshop, 
cerca  de  60%  dos  entrevis-
tados  também  não  tiveram  
aumento na venda por e-com-
merce.  20% dos  empresários  
apontaram  aumento  superior  
a 50% nas vendas em compa-
ração à Semana do Brasil  do 
ano passado, enquanto outros 
20%  tiveram  um  aumento  
de  até  30%  na  modalidade.

IstoéDinheiro

Alshop: 
Semana do 
Brasil não 
resultou em 
aumento de 
vendas para 
60% dos 
lojistas

O conflito entre 
a  Embraer  e  o  
Sindicato  dos  

Metalúrgicos de São José dos 
Campos diante das demissões 
de  centenas  de  funcionário  
teve  mais  um  capítulo  nesta  
terça-feira,  22.  O  Tribunal  
Regional  do  Trabalho  (TRT)  
da  15ª  Região  propôs,  em  
audiência  de  conciliação,  o  
cancelamento  de  502  demis-
sões  feitas  pela  Embraer  e  a  
adoção de lay-off (suspen-
são  temporária  do  contrato)  

como  forma  de  se  preservar  
os  empregos.  O  número  de  
trabalhadores se  refere àque-
les  representados  pelos  sin-
dicatos  dos  metalúrgicos  de  
São José dos Campos e Ara-
raquara, afirmou a categoria.

O  sindicato  subiu  o  tom  
contra  a  empresa  depois  que  
a  Embraer  anunciou,  no  iní-
cio desse mês, a demissão de 
mais de 900 trabalhadores. A 
fabricante  aeronáutica  alega  
que os cortes (cerca de 2.500 
no total, considerando PDVs) 

vieram por causa da pandemia 
e do fracasso nas negociações 
para  uma  parceria  na  divi-
são  comercial  da  aérea  com  
a  norte-americana  Boeing.

Os dois lados buscam um 
meio termo há alguma sema-
nas, mas sem sucesso. De um 
lado, a Embraer entregou pro-
posta de extensão do plano de 
saúde  e  vale  alimentação  no  
valor de R$ 450 até junho de 
2021 e reforçou a preferência 
de  recontratação  conforme  
retomada de mercado.IstoéDinheiro

TRT propõe 
cancelamen-

to de 502 
demissões 

da Embraer e 
marca nova 

reunião
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DÓLAR

compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,4323 / R$ 5,4329 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,4670 / R$ 5,4690 *
Turismo - R$ 5,4300 / 
R$ 5,7600

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 1,29%

OURO BM&F
R$ 333,500

BOLSAS

Bovespa (Ibovespa)
Variação: 0,31%
Pontos: 97.293
Volume financeiro: 
R$ 20,905 bilhões
Maiores altas: IRB Brasil 
RE ON (6,28%), MRV 
ON (3,73%), CSN ON 
(3,39%)
Maiores baixas: Suzano 
ON (-4.96%), B2W Digi-
tal ON (-3,80%), Embraer 
ON (-2,83%)

S&P 500 (Nova York): 
1,05%
Dow Jones (Nova York): 
0,52%
Nasdaq (Nova York): 
1,71%
CAC 40 (Paris): -0,40%
Dax 30 (Frankfurt): 
0,41%
Financial 100 (Londres): 
0,43%
Nikkei 225 (Tóquio): 
0,18%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,98%
Shanghai Composite 
(Xangai): -1,29%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -1,19%
Merval (Buenos Aires): 
0,49%
IPC (México): 0,95%

Confira no nosso site as principais 
notícias do dia:

www.datamercantil.com.br

Inovaporte Transportadora Ltda 
CNPJ nº 16.955.188/0001-61 – NIRE 35.226.989.924

Regulamento Interno – Armazém Geral
A sociedade Inovaporte Transportadora Ltda., registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
nº.35.226.989.924, inscrita no CNPJ sob nº.16.955.188/0001-61, localizada na Rua Anthero Correia de Godoy Filho , 125 , 
Galpão 04, sala 03, Jardim Alvorada, Cidade de Jandira-SP, CEP 06.612-275 . Estabelece as normas que regerão sua atividade 
de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em depósitos, mercadorias nacionais e 
estrangeiras já nacionalizadas, de diversas naturezas, tais como: As mercadorias a serem recebidas para armazenamento são 
de diversas naturezas, tais como: Cosméticos e Correlatos, Produtos de Higiene e Limpeza, Perfumes, Saneante Domissanitário, 
Alimentos, Peças automotivas, Insumos e matérias primas para Cosméticos e Correlatos, aditivos para alimentos, Bebidas em 
geral, Carga Geral, exceto mercadorias de natureza agropecuária. Observação: A sociedade se compromete a obter nos Órgãos 
específicos as respectivas autorizações. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes 
casos: (conforme § 2º do artigo 8º do Decreto 1102/1903): I) – Quando não houver espaço suficiente para armazenamento; II)-SE, 
em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas; e III) se a mercadoria 
que deseja armazenar não for tolerada pelo regulamento interno. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito 
cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por 
força maior, salvo a disposição no art. 37, § único do Decreto 1102/1903. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser 
feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá o documento 
especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento 
das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram 
ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento 
de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo do depósito, com a adoção do procedimento 
previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto 1.102/1903. Parágrafo único: A empresa de armazém geral tem o direito de 
retenção para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios 
e serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e 
juros quando as mercadorias lhes tenham sido entregues em consignação. A empresa de armazém geral poderá também 
ser indenizada por prejuízos que lhes venham por culpa ou dolo do depositante, conforme artigo 14 do Decreto 1102/1903. 
Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102/1903. 
O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns, e também os casos omissos 
serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Jandira, 29 de julho 
de 2020. Inovaporte Transportadora Ltda. Ricardo Keniti Kamei – Sócio e Administrador. Memorial Descritivo – Artigo 
1º, itens 1º a 4º do Decreto nº 1.102/1903. Qualificação: Inovaporte Transportadora Ltda., localizada na Rua Anthero 
Correia de Godoy Filho, 125, Galpão 04, sala 03, Jardim Alvorada, Cidade de Jandira-SP, CEP 06.612-275, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.226.989.924 e inscrita no CNPJ sob nº 16.955.188/0001-61. Capital Social 
da Matriz: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada quota. Capacidade: A área de armazenagem do galpão é de 600 m² (seiscentos metros quadrados) e 
7.200 m³ (sete mil e duzentos metros cúbicos). Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no 
que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato. A edificação destinada ao galpão atende 
plenamente às necessidades de armazenagem em todos os processos (carga/descarga e recepção), com acessos devidamente 
dimensionados e áreas específicas para manobra dos veículos. De modo geral, todos os compartimentos apresentam boas 
condições de atendimento. Segurança: Está de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a 
natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no 
laudo técnico. Também estão instaladas e em perfeito funcionamento as Instalações de Combate à Incêndios, que conta com 
uma rede de hidrantes, extintores e monitoramento por câmeras, estrategicamente distribuídos em toda a edificação. Natureza 
e Discriminação das Mercadorias: As mercadorias a serem recebidas para armazenamento são de diversas naturezas, 
tais como: Cosméticos e Correlatos, Produtos de Higiene e Limpeza, Perfumes, Saneante Domissanitário, Alimentos, Peças 
automotivas, Insumos e matérias primas para Cosméticos e Correlatos, aditivos para alimentos, Bebidas em geral, Carga 
Geral, exceto mercadorias de natureza agropecuária. Obs.: A sociedade se compromete a obter nos Órgãos específicos as 
respectivas autorizações. Descrição Minuciosa dos Equipamentos do Armazém, conforme o tipo de Armazenamento: 
Para o manuseio, transporte, estocagens das mercadorias na área do armazém serão utilizadas: 4 computadores, um sistema 
ERP do fornecedor Bsoft, 6 paleteiras hidráulicas, 400 paletes PBR 1,00 x 1,20m, 1 impressora Epson TX525FW, 1 empilhadeira 
Clark modelo C300. Operações e Serviços a que se propõe: O galpão e toda a estrutura de serviços a ele associada, se 
destina às atividades de Armazém Geral compreendendo: o recebimento, conferência, armazenagem, separação e expedição 
de mercadorias de terceiros; a administração, organização e serviços pertinentes, depósito, e centro de distribuição no atacado 
e varejo; Jandira, 29 de julho de 2020. Inovaporte Transportadora Ltda. Ricardo Keniti Kamei – Sócio e Administrador. 
Tarifa Remuneratória. A sociedade empresária por quotas de responsabilidade limitada Inovaporte Transportadora Ltda, 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.226.989.924, inscrita no CNPJ sob nº 16.955.188/0001-
61, localizada na Rua Anthero Correia de Godoy Filho, 125, Galpão 04, sala 03, Jardim Alvorada, Cidade de Jandira-SP, CEP 
06.612-275. Valores de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral:
Item Valores Critério de cobrança
Armazenagem R$ 0,70 por item a cada mês armazenado
Expedição e embalagem R$ 3,50 por item expedido

Jandira, 29 de julho de 2020. Inovaporte Transportadora Ltda. Ricardo Keniti Kamei – Sócio e Administrador. JUCESP – 
Registro sob o nº 359.635/20-9 em 08/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Novum Directiones – Investimentos e Participações em 
Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 34.861.820/0001-90 – NIRE 35.300.555.376

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 15 de setembro de 2020
1. Data, Hora e Local: Aos 15/09/2020, às 10:00 horas, na sede social da “Companhia”, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.830, conjunto 32, 3º andar, Bloco 2, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP. 
2. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. 
Mesa: Presidente: Ian Monteiro de Andrade; Secretário: André Luis Ackermann. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a 
re-ratificação do “Instrumento Particular de Reratificação da 2ª Alteração de Contrato Social, 3ª Alteração do Contrato Social 
e Transformação de Sociedade Limitada para Sociedade Anônima”, datado de 31/12/2019 e registrado perante a JUCESP 
sob o nº 354.391/20-3, em sessão de 01/09/2020; (ii) a consolidação do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: 
Pela unanimidade dos acionistas presente: 5.1. Retificar o item “1.2” do “Instrumento Particular de Reratificação da 2ª 
Alteração de Contrato Social, 3ª Alteração do Contrato Social e Transformação de Sociedade Limitada para Sociedade 
Anônima”, datado de 31/12/2019 e registrado perante a JUCESP sob o nº 354.391/20-3, em sessão de 01/09/2020 (“Ins-
trumento”), de forma a fazer constar o valor correto das quotas de emissão da I230 Coronel Mursa SPE Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 34.425.758/0001-93) contribuídas à Companhia, que equivocadamente constaram como sendo 
14.848.665, no valor de R$14.848.665,00, quando o correto seria 14.948.665 quotas, no valor de R$14.948.665,00. 
5.1.1. Desta forma, faz-se constar que o valor do aumento de capital social efetivado por meio da 2ª Alteração do Contrato 
Social da sociedade (“2ª Alteração Contratual”, realizada antes de sua transformação em sociedade anônima, portanto), 
datada de 20/12/2019, devidamente registrada perante a JUCESP, sob o nº 92.106/20-1, em sessão de 13/02/2020, e 
retificado pelo Instrumento, foi de R$50.098.084,00, tendo o mesmo passado de R$100.000,00, para R$50.198.084,00. 
5.2 Retificar o item “2.1” do Instrumento, bem como o Boletim de Subscrição a ele anexo, de forma a fazer constar que a 
integralização do aumento do capital social então subscrito pela sócia Gafisa S.A. deu-se pela conferência, à Companhia 
(i) de 12.703 quotas representativas do capital social da Gafisa SPE-128 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (ao invés de 
13.590.877 quotas, conforme referido equivocadamente no Instrumento), além de (ii) créditos detidos pela GAFISA S.A. 
contra a Gafisa SPE-128 Empreendimentos Imobiliários Ltda., no montante de R$13.578.174,00; e (iii) 22.652.868 quotas 
representativas do capital social da SPE Parque Ecoville Empreendimentos Imobiliários Ltda., estas conforme corretamente 
indicado no Instrumento. 5.3 Tendo em vista as deliberações acima, bem como o novo aumento de capital deliberado 
por meio do Instrumento, resolve ainda a única acionista retificar o item “4.2” do Instrumento e o Artigo 5º do Estatuto 
Social consubstanciado no Anexo I ao Instrumento, de forma a refletir corretamente o valor e o número de ações em que 
se divide o capital social, passando o referido Artigo 5º a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia é de R$86.411.829,00, dividido em 86.411.829 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal.” 5.4 São neste ato ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento e da 2ª Alteração Contratual 
que não tenham sido expressamente retificadas pela presente assembleia. Fica a Diretoria autorizada a realizar todos os 
ajustes e averbações necessárias para refletir o quanto deliberado no Instrumento. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 15/09/2020. Assinaturas: Mesa: Ian Monteiro 
de Andrade – Presidente; André Luis Ackermann – Secretário. Acionista: Gafisa S.A. André Luis Ackermann – Diretor; 
Ian Monteiro de Andrade – Diretor.

Tekno S.A. – Indústria e Comércio
CNPJ/MF nº 33.467.572-0001-34 – NIRE Nº 35.300.007.514

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16 de julho de 2020
Local e data: 16/07/2020, às 14h30, sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 4º, § 2º, inciso I e artigo 
21-C, §§ 2º e 3º da Instrução CVM nº 481, de 17/12/2009 (“IN CVM 481”), através da plataforma digital Zoom. Presença: 
Compareceram acionistas, representando mais de 2/3 do capital com direito a voto, além do Sr. Moacyr Humberto Piacenti, 
RG nº 8257444-3 e CPF/MF nº 174.394.988-01, representando a Auditoria Independente, KPMG; do Sr. José Maria de Campos 
Maia Netto, Diretor de Relações com o Mercado e de um membro do Conselho Fiscal, Sr. Arystóbulo de Oliveira Freitas. Mesa: 
Presidente: Fernando Antonio Albino de Oliveira Secretária: Fabia Roberta Sanguini. Convocação: O Edital de Convocação 
foi publicado nos dias 16, 17, 18/06/2020, nos jornais DOESP e no Data Mercantil. Ordem do Dia: AGO: Com abstenção dos 
legalmente impedidos, dos acionistas Srs. Norio Suzaki, Ernani Catalani Filho, Alexandre Atiê Murad, foi aprovada, por maioria, 
a proposta abaixo relacionada: 1) O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2019, publicados nos jornais DOESP e no Data Mercantil, ambos 
em 26/03/2020, dando a seguinte destinação ao lucro apurado no exercício: a) Destinar a importância de R$.103.203,30, 
para ser incorporada à Reserva Legal nos termos do § 2º, do Artigo 33 do Estatuto Social. b) Aprovar, a título de dividendos 
mínimos obrigatórios, observada a prioridade de recebimento dos acionistas preferencialistas subscritores de 1.360.709 
ações, a importância de R$.490.263,40, sem correção, nos termos do parágrafo 3º do Artigo 33 do Estatuto Social. Tendo 
em vista que o Estatuto Social da Companhia prevê uma prioridade de recebimento de um dividendo anual aos acionistas 
preferencialistas, equivalente a 3% do valor do patrimônio líquido da ação, todo o dividendo mínimo obrigatório será destinado 
aos referidos acionistas, à razão de R$.0,36029996127019/ação. c) Aprovar o Orçamento de Capital e destinar a importância 
de R$.1.470.599,35 correspondente ao saldo remanescente do lucro apurado no exercício para a conta de Reserva de 
Lucros, tendo em vista as necessidades de investimentos em máquinas, equipamentos e atualização tecnológica, dentro 
da política financeira da Empresa de operar preferencialmente com recursos próprios. Foi aprovada, por unanimidade dos 
acionistas presentes, a proposta abaixo relacionada: 2) Pagar os dividendos mínimos obrigatórios no prazo de até 60 dias 
após a realização da AGO. Foi aprovada, por maioria dos acionistas presentes, a proposta abaixo relacionada. Pela rejeição 
da proposta votaram os acionistas Srs. João Alberto de Almeida Borges, Norio Suzaki, Ernani Catalani Filho, Alexandre 
Atiê Murad. 3) Fixar, para remuneração global dos Administradores da Companhia, para o exercício em curso, o montante 
R$.3.491.322,03, já inclusos neste valor todos os encargos sociais e benefícios. 4) Foi deliberada a instalação e eleição do 
Conselho Fiscal que será composto pelos seguintes Conselheiros: Representando a maioria dos presentes titulares de ações 
ordinárias, foram eleitos: a) Sergio Lucchesi Filho, RG nº 3.400.416 e CPF nº 332.063.688-04, e seu suplente o Sr. Carlos 
Atushi Nakamuta, RG nº 10.122.278 SSP/SP e CPF nº 011.603.868-38, representando a maioria dos acionistas com direito 
a voto. b) Arystóbulo de Oliveira Freitas, RG nº 8.417.719 e CPF nº 040.278.498-76, e seu suplente o Sr. Ricardo Brito 
Costa, RG nº 23.271.246-3 e CPF nº 259.300.478-98, representando os demais acionistas com direito a voto. c) Toshio 
Nishioka, RG 5.277.043-6 e CPF nº 480.427.228-34, e seu suplente o Sr. Vinicius Nishioka, RG nº 8.213.964-3 e CPF nº 
025.099.447-03, representando os demais acionistas com direito a voto. Em votações em separado. Representando a maioria 
dos titulares de ações preferenciais presentes, com as abstenções apresentadas, foram eleitos: d) Rubens Benevides Ferrer 
Neto, RG nº 09.360.176-3 IFP/RJ, CPF/MF nº 023.398.917-01, e seu suplente, o Sr. Delmar Pereira da Silva, RG nº 2.350.217 
IFP/RJ, CPF/MF 045.458.427-04. Representando a maioria dos minoritários titulares de ações ordinárias presentes, com as 
abstenções apresentadas, foram eleitos: e) Andrea Rangel Azeredo, RG nº 08.942.970-8 IFP/RJ e CPF nº 026.253.407-03, 
e seu suplente Alexandre Silva Aguiar, RG nº 081.616/O-9 CRC-RJ e CPF nº 000.422.027-79. O mandato dos Conselheiros 
Fiscais eleitos, será até a próxima AGO, sendo que a declaração de desimpedimento se encontrará arquivada na sede da 
Companhia, e a remuneração de cada membro titular, será o equivalente a 10% da que, em média, for atribuído a cada Diretor. 
Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte proposta: 5) Ratificação da alteração do jornal em função da descontinuidade do 
jornal “DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços”, as suas publicações legais passarão a ser realizadas no jornal “Data 
Mercantil”. Foram também aprovadas por maioria de votos, vencida a proposta de lavratura da ata de forma integral. A 
publicação da Ata desta Assembleia na forma de sumário e com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos dos §§ 
1º e 2º do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Acionistas presentes: Eloisa Madeira Szanto, Estela Madeira do Val, Guilherme Luiz 
do Val, Maria Helena Madeira, Valter Takeo Sassaki (representados por Marcelo Rode Magnani), Carlos Alberto de Almeida 
Borges, João Alberto de Almeida Borges, Fabia Roberta Sanguini, Ernani Catalani Filho, Norio Suzaki, Alexandre Atie Murad, 
Flavia de Almeida Borges, Maria Pia Bastos – Tigre Bucheim. A presente é cópia autêntica da ata lavrada em livro próprio. 
Assinaturas: Fernando Antônio Albino de Oliveira – Presidente; Fabia Roberta Sanguini – Secretária. JUCESP – Certifico o 
registro sob o nº 383.858/20-3 em 21/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Sguario Participações S.A. – CNPJ nº 08.925.999/0001-91 – NIRE 35.300.343.123
Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 20 de abril de 2020

1. Data, Horário e Local: 20/04/2020, às 9:00 horas, na sede social, na Rodovia Luiz José Sguario, Km. 28,5, sala 1, Nova 
Campina-SP. 2. Mesa: Luiz José Sguario Neto – Presidente. Maria de Fátima Sguario Cavani – Secretária. 3. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas na Lista de Presença anexa. 4. Convocação. Dispensada 
a convocação prévia em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 5. Publicações: em 
conformidade com o disposto no artigo 133, § 4º da lei 6.404/76, as demonstrações financeiras da Companhia foram publicadas 
no jornal “Diário Comercial”, edição de 20/03/2020, e no Jornal Data Mercantil, edição de 20/03/2020 6. Ordem do dia: i. exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019. ii. deliberação sobre 
a destinação do resultado do exercício. iii. Eleição dos membros da Diretoria, para mandato de três anos, a encerrar-se na data 
da Assembléia Geral que apreciar as contas do exercício social de 2021. 7. Deliberações: A Assembléia Geral, por votação 
unânime: i. aprovou, integralmente e sem ressalvas as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2019. ii. aprovou a distribuição de lucros acumulados. iii. aprovou a recondução dos seguintes membros da Diretoria a 
seus respectivos cargos, para mandato de 3 anos a encerrar-se na data da Assembléia Geral que apreciar as contas do exercício 
social de 2021, a saber: (a) para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Luiz José Sguario Neto, RGº 14.929.198-X SSP-SP e CPF/
MF nº 081.710.778-97; e (b) para o Cargo de Diretora Administrativa Financeira, a Sra. Maria de Fatima Sguario Cavani, RG 
nº 13.643.013-2 SSP/SP e CPF/MF nº 037.964.128-31. 8. Documentos arquivados na sede social: relatório da administração 
e cópia das demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2019, bem como as respectivas publicações, 
realizadas na forma do artigo 133 da lei 6.404/76. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
sendo lavrada a presente Ata. Nova Campina, 20/04/2020. Assinaturas: Mesa: Luiz José Sguario Neto – Presidente; Maria de 
Fátima Sguario Cavani – Secretária. Lista de Presença de Acionistas: SGF Participações Ltda.; MPN Participações Ltda.; Vêneto 
Participações Ltda. JUCESP – Registrado sob o nº 365.986/20-3 em 15/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Lucius Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 46.213.765/0001-00

Convocação – Reunião de Sócios
São convocados os sócios desta Sociedade para Reunião de Sócios a ser realizada no dia 29/09/2020, às 10h00, na sede 
social da Sociedade, na Rua Ribeiro do Vale, nº 152, conjunto 93, São Paulo-SP, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (a) autorização para outorga pela Sociedade de todo e qualquer aval e/ou garantia hipotecária em favor do Banco 
do Brasil S.A., em razão de renegociações das condições comerciais da Cédula de Crédito Bancário nº 334.702.231; (b) 
autorização para outorga pela Sociedade de aval em favor do Banco Bradesco S.A., no âmbito de Instrumento Particular 
de Abertura de Crédito com Garantia Hipotecária e Outras Avenças, Tipo: Plano Empresário – Carteira Hipotecária Habi-
tacional – Patrimônio de Afetação, com o objetivo de financiar as obras do empreendimento imobiliário situado na Rua 
Henrique Monteiro, na Cidade de São Paulo-SP; e (c) outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 29/09/2020.
Lucio Suriani – Administrador. (19, 22 e 23/09/2020)
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Clínicas do Brasil Holding S.A.
CNPJ/ME nº 23.670.693/0001-25 – NIRE 35.300.484.592

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária 
Reunião Digital – Acesso pelo link: https://zoom.us/j/93894996855?pwd=MjR6MTdPbGkzS0NUVDcyWVNWTXdYdz09. 
ID da Reunião nº ID da reunião: 938 9499 6855. Ficam convocados os Acionistas da Companhia para se reunir em AGE 
da Companhia, a ser realizada no dia 30/09/2020, às 11h00, em primeira convocação, por meio de videoconferência, nos 
termos da Instrução Normativa DREI Nº 81, de 10/06/2020, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
conforme alterada, para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte Ordem do Dia: (i) aprovação da celebração 
do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação” (“Protocolo”), referente a incorporação, pela 
Companhia, da Oftalmax Participações Societárias Ltda., com sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, conjuntos 11 
e 13, São Paulo-SP, CNPJ/ME nº 37.438.657/0001-45 (“Incorporada”), cuja cópia encontra-se disponível para avaliação 
pelos acionistas, nos termos deste Edital de Convocação; (ii) ratificação da nomeação e contratação da EFFORTS Profis-
sionais Contábeis, CRC-SP nº 2SP024.027/O-0 e CNPJ 07.760.271/0001-94, sediada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2012, conjunto 102, na qualidade de empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliação contábil 
do patrimônio líquido da Incorporada; (iii) aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da Incorporada, 
cuja cópia encontra-se disponível para avaliação pelos acionistas, nos termos deste Edital de Convocação, o qual avaliou 
a totalidade do patrimônio líquido da Incorporada em R$940.100,00, na data-base de 31/08/2020 (“Laudo de Avaliação”); 
(iv) aprovação da incorporação da Incorporada pela Companhia, conforme Laudo de Avaliação e nos termos e condições 
previstos no Protocolo (“Incorporação”); e (v) aprovação do aumento do capital social da Companhia decorrente da 
Incorporação, no valor de R$940.100,00, mediante a emissão de 2.454.750 de novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, a um preço unitário de emissão aproximado de R$0,383 por ação, fixado conforme inciso II do § 1º, do 
artigo 170 da Lei das S.A., a serem integralmente subscritas pelos sócios da Incorporada, na proporção da participação 
por eles detidas na Incorporada. Informações Gerais: A senha para acesso à sala virtual da reunião e os documentos 
e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGE serão enviados aos acionistas via 
correio eletrônico (e-mail). Aqueles que não os receberem poderão solicitá-los diretamente ao poderão ser solicitados 
ao Departamento Jurídico da Companhia, à Sra. Patrícia Passos, pelo e-mail patricia.passos@opty.com.br. Nos termos 
do artigo 126, da Lei das S.A., para participar da Assembleia Geral os acionistas deverão apresentar, à Companhia (i) 
cópia do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral “RG”, Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) (ii) atos societários pertinentes que comprovem a 
representação legal, conforme o caso; (iii) instrumento de outorga de poderes de representação, conforme aplicável. O 
representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia simples dos seguintes documentos, devida-
mente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) 
contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como 
representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. Com 
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia 
Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1.º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em 
cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi 
passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a 
extensão dos poderes conferidos. A Companhia solicita o depósito prévio dos documentos necessários para participação 
na Assembleia com, no mínimo, 72 horas de antecedência. A documentação poderá ser entregue na sede da Companhia 
ou encaminhada aos cuidados do Departamento Jurídico da Companhia, aos cuidados da Sra. Patrícia Passos, para o 
e-mail patricia.passos@opty.com.br. Ressalta-se que os acionistas poderão participar da Assembleia ainda que não 
realizem o depósito prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos em até 30 minutos antes do início 
da Assembleia Geral, conforme Instrução Normativa DREI Nº 81, de 10/06/2020. São Paulo, 21 de setembro de 2020. 
Fernando Henrique de Aldemundo Pereira – Presidente do Conselho de Administração (22, 23 e 24/09/2020)
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Negócios

O f a t u r a m e n t o 
dos resorts bra-
sileiros não vai 

voltar para os níveis pré-pan-
demia antes de 2022, mas a 
migração de turistas que de-
sistem de fazer viagens in-
ternacionais e cruzeiros pode 
acelerar a recuperação desses 
hotéis.

Segundo dados do es-
tudo “Recuperação dos re-
sorts no Brasil”, elaborado 
pela HotelInvest, Omnibees 
e STR, em 2020, os resorts 
brasileiros projetam queda 
de 61% na receita decorren-
te de eventos realizados nos 
hotéis e de 44% de hóspedes 
que viajam a lazer, na compa-
ração com 2019. Em 2021, o 
faturamento de eventos ain-
da será 23% inferior ao pré-
-pandemia, e o de lazer, 10%.

Resorts são hotéis que 
oferecem uma gama maior de 

serviços e áreas de lazer. No 
Brasil, mais de 90% das pes-
soas que se hospedam em re-
sorts vão para lazer, enquanto 
10% ficam hospedadas para 
participar de eventos.

“Se a Covid-19 estiver 
totalmente controlada, 2022 
será o primeiro ano em que 
as pessoas vão conseguir via-
jar, haverá muita demanda 
represada. Os resorts servem 
a um público de maior poder 
aquisitivo, mais resistente à 
crise econômica. E, como o 
real deve ser manter desvalo-
rizado, muitos dos que viaja-
vam para o exterior e faziam 
cruzeiros podem migrar para 
resorts”, diz Pedro Cypria-
no, sócio-diretor da Hote-
lInvest, que faz consultoria 
para hotéis e administra fun-
dos de investimento no setor.

“Tudo isso deve compen-
sar as perdas pela macroeco-

nomia e crise sanitária, por 
isso vemos potencial de os 
números em 2022 superarem 
2019.”

Em 2019, brasileiros em 
viagens ao exterior gastaram 
US$ 17,5 bilhões, segundo 
dados do Banco Central. Em 
julho deste ano, por exemplo, 
houve queda de 86% em re-
lação ao mesmo mês do ano 
passado.

Caso se concretize que-
da acentuada no gasto no 
exterior no acumulado de 12 
meses de 2020 e parte disso 
migre para viagens domés-
ticas em 2021, pode ter efei-
to muito positivo para ho-
téis no Brasil, diz Cypriano.

No caso dos cruzeiros, 
no ano passado, 420 mil bra-
sileiros fizeram esse tipo de 
viagem, e Cypriano acredita 
que parte passe a viajar para 
resorts no país. Patrícia Campos Melo 

Resorts esperam recuperar receita 
pré-pandemia só a partir de 2022

O Xbox Series X, 
novo console 
da Microsoft, 

chegará ao Brasil ao preço de 
R$ 4.999. A versão mais com-
pacta e sem drive para CD, o 
Series S, sairá por R$ 2.999.

A nova geração da Mi-
crosoft chegará às lojas em 
novembro.

O Xbox oferece um dos 
poucos serviços de assina-
tura de games já disponíveis 
no Brasil, o Game Pass, que 
dá acesso a um catálogo de 
mais de 200 jogos para o 
Xbox One e para computa-
dor por R$ 39,99 por mês –há 
também opções mais baratas 
separadamente para PC (R$ 
41,99 por trimestre) e console 
(R$ 29 por mês).

Na semana passada, 
a concorrente Sony anun-
ciou os preços brasileiros do 
PlayStation 5. A versão maior 
do console custará R$ 4.999 
e o PlayStation 5 Digital Edi-
tion, sem drive para CD, cus-
tará e R$ 4.499.

Quem também voltou 

a dar as caras por aqui foi e 
Nintendo, que estava sem re-
presentação oficial no Brasil 
desde 2015 -a marca volta 
oficialmente ao país na última 
sexta (18) e passa a distribuir 
o seu console, o Switch, em 
lojas locais, físicas e virtuais.

A chegada da nova ge-
ração de consoles chega ao 
Brasil em momento de alta do 
dólar e ambiente de negócios 
difícil.

Na semana passada, a 
Sony Brasil ter anunciado que 
irá fechar em março de 2021 a 
fábrica de Manaus e que não 
vai mais vender TVs, câmeras 
digitais e produtos de áudio 
no Brasil em meados de 2021.

Segundo nota divulga-
da pela empresa, as demais 
operações do grupo, que en-
volvem games, soluções pro-
fissionais, música e cinema, 
continuam. A Sony Brasil 
também vai continuar com o 
suporte ao consumidor e irá 
manter a garantia dos produ-
tos comercializados.

Eduardo Moura/Folhapress

Xbox anuncia preços em 
reais da nova geração de 
consoles; confira

O Tribunal de 
Justiça da 
União Europeia 

decidiu que cidades turísticas 
com falta de moradias popu-
lares podem limitar o número 
de imóveis disponíveis para 
aluguéis de curto prazo, como 
os negociados no Airbnb e 
em plataformas semelhantes.

A decisão foi comemora-
da em rede social por Anne 
Hidalgo, prefeita de Paris, 
cujas medidas para regular 
esse mercado estavam sendo 
contestadas na Justiça.

A cidade havia multado 
dois proprietários em 15 mil 
euros e 25 mil euros (R$ 93 
mil e R$ 155 mil) por terem 
alugado apartamentos no Air-
bnb sem autorização da pre-
feitura.

A prefeitura argumenta 
que moradores da cidade es-
tão sendo expulsos por causa 
do grande número de imóveis 
oferecidos a turistas pelas 
plataformas eletrônicas. A 
estimativa é que 30 mil apar-
tamentos estejam hoje sendo 
alugados por curto prazo.

Os proprietários contesta-
ram a regulamentação, mas o 
Tribunal de Justiça da UE en-
tendeu que a ciadde pode exi-
gir autorização prévia como 
forma de controlar a oferta 
de imóveis na cidade, o custo 
dos aluguéis e o déficit habi-
tacional.

O Airbnb não estava en-
volvido na ação judicial, 
mas disse em comunicado 
que a decisão era bem-vinda, 
porque “ajudará a esclare-

cer as regras para anfitriões 
que compartilham residên-
cias secundárias em Paris”.

Prefeita de Paris desde 
2014 e recém-reeleita, Hidal-
go planeja um referendo sobre 
aluguéis de curto prazo na ci-
dade, como parte de seu plano 
de recuperação pós-Covid-19.

O Airbnb é o principal 
alvo dos questionamentos da 
prefeita, desde que o Comitê 
Olímpico Internacional anun-
ciou uma parceria com a pla-
taforma para a Olimpíada de 
Paris - 2024.

Na época, Hidalgo dis-
se ao COI que a parceria era 
arriscada e que ela pretendia 
reforçar a regulação das pla-
taformas de aluguel.

Ana Estela de Sousa pinto/Folhapress

Justiça europeia autoriza 
Paris a limitar alugueis 

por Airbnb
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